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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de número 

1253/2019 da Secretaria Municipal de Saúde, onde é relatado que a 

dentista da ESF Bairro Santo Antônio, Sra. JACQLIELINE 

GONÇALVES LEÃO SELLAN, matrícula 6228. tem deixado de 

comparecer ao trabalho sem causa justificada.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com as 

folhas de ponto e as planilhas financeiras em anexo, a referida servidora 

teria apresentado no ano de 2018 o total de 15 (quinze) faltas 

injustificadas, sendo elas nos dias: 02/02, 20/03, 05/04, 06/04, 25/04, 

07/08, 08/08, 09/08, 10/08, 29/08, 17/10, 05/11, 07/11, 26/11 e 06/12. 

No ano de 2019 teria apresentado o total de 11 (onze) faltas 

injustificadas, nos dias: 12/01, 15/01, 06/02, 07/02, 11/02, 22/02, 26/02, 

01/03,20/03, 13/05 e 11/09.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no






